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A questão dos direitos vem
adquirindo centralidade em inúmeros
fóruns de discussão, articulando-se ora a
uma perspectiva de consolidação
democrática e de ampliação da cidadania,
ora à flexibilização de direitos sociais e
trabalhistas, consoante com os processos
de globalização. Em países onde os
direitos não alcançaram o patamar
clássico do Welfare State, sua
desregulamentação ganha relevância
devido aos pactos econômicos, esvaindo-
se antigos padrões de sociabilidade e
emergindo uma pluralidade de interesses
antagônicos e diferenciados. Os ajustes
econômicos interferem na restrição dos
direitos sociais, tanto pela sua
mercantilização, como pela utilização
intensiva dos fundos públicos na
reprodução do capital. O esgotamento do
papel do Estado-Nação como regulador
dos processos societários e a emergência
de blocos econômicos determinam
rearranjos na atenção às demandas
sociais, indicando uma crise tanto no
interior da esfera pública quanto nas
"referências identitárias" que interferem
na regulação da vida em sociedade. Tais
questões apontam para a necessidade do
Serviço Social reconstruir seus objetos
de intervenção profissional, antecipando-
se às novas tendências sociais e
contribuir para a discussão do direito
como discurso, prática e valor, tanto do
ângulo da sociedade civil, quanto dos
Estados Nacionais e dos Estados
integrantes do Mercosul.

Palavras—chave: mercosul, direitos
sociais, direito à saúde, reforma do
Estado, políticas públicas.

bstract

Rights have become a central question
in several discussions, taking place as
under the perspective of democratic
consolidation and enlargement of the
citizenship, as concerning the flexibility
of social and labour rights, according to
the globalization process. In countries
which rights did not reach the Wellfare
State landing, their disregulation gets
importance embased on economic pacts,
and ancient sociability patterns are
exhausted, making evident a plurality of
antagonic and differed profits. Economic
adjustments interfere in the restriction of
social rights, as by its merchantilization,
as by the intensive utilization of public
funds in the reprodution of capital. The
breakdown of the role of the State-Nation
as a regulator of social processes and the
emergency of economic blocks determine
new arrangements in the attendance of
social demands, indicating a crisis not
only inside public field, but also in the
"identity references" that interfere in the
regulation of society life. Such questions
point out the need of the Social Service
to rebuilding its objectives of professional
intervences, aligning them to the new
social tendencies and contributing to the
discussion of the right as speech, practice
and valour, by the point of view as of the
civil society, as of the National and
Mercosul States.
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Introdução

õ projeto Direito à saú-
de: discurso, prática
e valor — uma análi-

se nos países do Mercosul integra a
linha de pesquisa Políticas Públicas
de Corte Sócio-assistencial, aprova-
da pelo Departamento de Serviço So-
cial e cadastrada no Conselho Nacio-
nal de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico — CNPq, em março de
1996. Foi desenvolvido no período de
julho de 1997 a junho de 1999, pelas
professoras Ivete Simionatto e Vera
Maria Ribeiro Nogueira e pelas bol-
sistas de Iniciação Científica Marcela
Beatriz Gomez e Maryséa Bresolin
Martins, do Departamento de Serviço
Social da Universidade Federal de San-
ta Catarina.

Pretendeu-se, com este estudo,
identificar aspectos de convergênci-
as e diferenças relativos à concepção
de direito à saúde, que possam subsi-
diar a formulação de propostas nesta
área, tendo em vista a continuidade
do processo de integração dos países
do Mercosul (Argentina, Brasil,
Paraguai e Uruguai) e sua repercus-
são no encaminhamento de ações de
cunho regional. A razão desta esco-
lha prendeu-se ao fato de que existe
uma certa identidade entre estes paí-
ses nos processos econômicos e polí-
ticos que vêm ocorrendo nas últimas
décadas e os quais seguem orienta-
ções comuns derivadas dos diferen-
tes organismos internacionais de
regulação econômico-social.

As categorias privilegiadas direi-
to e direito à saúde, exprimem for-
mas concretas de ordenação da vida
social, e contêm em si, uma densida-
de teórica capaz de abarcar vários
registros analíticos, tais como: Esta-
do, sociedade, cidadania, democra-
cia, exclusão social, público e priva-
do, entre outros.

Privilegiou-se destacar, nesta pri-
meira etapa da pesquisa, a incidência
dos determinantes econômicos na

definição dos direitos sociais, sua for-
ma de inscrição nos textos constituci-
onais e as tendências advindas com
as transformações societárias atuais.

Ajustes	 econômicos	 e
direitos sociais

Uma das particularidades dos di-
reitos sociais é sua concretização que
se vincula a uma mudança na esfera
da redistribuição de renda, alçando
um patamar que não é exigido de ou-
tros direitos, como os políticos e os
civis. Hoje, com os processos de ajus-
tes econômicos em curso, o custo da
manutenção dos direitos sociais é afe-
tado diretamente na medida em que
os recursos dos fundos públicos vêm
sendo utilizados para reprodução do
próprio capital, reduzindo, conse-
quentemente, as ações estatais.

A inclusão na agenda estatal da
garantia de direitos é limitada pelo
próprio processo de acumulação ca-
pitalista que amplia a exclusão e
aprofunda as desigualdades sociais.
Neste cenário surgem novos agentes
históricos que se posicionam face ao
Estado em busca de uma nova cida-
dania, instituindo novos locus políti-
cos e novas formas societárias que
se consolidam, inovando a relação Es-
tado-sociedade. Este trânsito implica
em reconsiderar a questão dos direi-
tos, especialmente os sociais, que se
situavam em certo patamar de ga-
rantias e em uma perspectiva cres-
cente de ampliação, inclusive consti-
tucionais. Conforme aponta Kuntz
(1997, p. 236), no entanto, "a contes-
tação da ordem estatal e o poder po-
lítico regulador dos mercados põem
em cheque todo o sistema de direitos
característico do mundo moderno". O
fenômeno da globalização repõe o
debate sobre os direitos com a velha
roupagem do liberalismo, tendo no
entanto um agravante: a própria "de-
finição" do que é ou não é direito não
está mais restrita aos Estados nacio-
nais, mas imposta aos mesmos pelas

agências e grupos econômicos
transnacionais. Paradoxalmente e ao
mesmo tempo, os Estados como que
perdem sua soberania em definir o
patamar de direitos que cabe aos seus
cidadãos tendo que se remodelar para
imporem a restrição em alguns casos
e ampliar direitos em outros, o que
implica em reformas nos planos jurí-
dico, administrativo e institucional.

Assiste-se, hoje, a um retrocesso
que se convencionou chamar "demo-
cracia social", devido ao esgotamen-
to do Estado de Bem Estar Social que,
a partir dos anos 70 vem sendo atra-
vessado por uma recessão generali-
zada do capitalismo internacional.
(MANDEL, 1990). O pacto de clas-
ses do Welfare State é desfeito em
nome da crise estrutural do Estado e
da necessidade de reduzir o setor pú-
blico na formulação e execução de
políticas. Esta crise do Estado reflete
sua incapacidade de formular e exe-
cutar políticas e, conforme expressa
Borón (1996, p. 78-79),

ocorre o deslocamento do
centro de gravidade da re-
lação Estado-mercado, em
relação a este último, ocasi-
onando uma onda de
desregulamentação, libera-
lizações, aberturas indis-
criminadas dos mercados e
de privatizações, mediante
as quais os capitalistas se
apropriam das empresas es-
tatais e dos serviços públi-
cos mais rentáveis.

Neste cenário, invoca-se constan-
temente a chamada crise do Estado
que parece ter esgotado suas capaci-
dades regulatórias, aparecendo como
ineficaz, incompetente, inoperante e
devendo ser redefinido sob novas ba-
ses. Tal crise provoca o que vem sen-
do denominado de reforma do Esta-
do, o que significa alterações em di-
ferentes planos. De acordo com PI-
Menta (1998, p.2) "[...] o Estado está
absorvendo algumas funções e assu-
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mindo outras, o que o leva a um novo
papel, em que o setor público passa
de produtor direto de bens e serviços
a indutor e regulador do desenvolvi-
mento."

Na confluência Estado-sociedade-
mercado, e atualmente sendo este últi-
mo o pólo determinante, questiona-se
de que forma a instituição estatal terá
condições de regular estas três instân-
cias . Este contexto é agravado pela
própria posição da sociedade civil que,
principalmente na América Latina, não
adquiriu a presença política necessá-
ria para alterar ou contrapor-se às
medidas que vêm sendo imple-
mentadas.

O discurso sobre a reforma do Es-
tado apresenta uma dupla face: de um
lado propõe a redução das funções es-
tatais e o seu caráter burocrático e
racionalizador e de outro a ampliação
do controle da sociedade civil sobre o
Estado, repassando para a mesma parte
de suas funções, especialmente na es-
fera da reprodução social, ou seja "[...]
o Estado será essencialmente regula-
dor e não executor, e a execução das
atividades que ficarem sob a sua res-
ponsabilidade deverão ser, de preferên-
cia, descentralizadas por meio da
contratação de instituições ou empre-
sas privadas." (PIMENTA, 1998, p. 7).

A o igem da reforma

do Estado

articula-se a urna

alteração no padrão

de aeumufação

do capitai, que,

dos países centrais,

desioea-se para os

países perifericos.

Esta alteração é impulsionada pe-
las necessidades de expansão da acu-
mulação capitalista. Nos países onde
ocorreu um processo tardio de indus-
trialização substitutivo de importações,
estes apresentam-se com uma capa-
cidade restrita de competir nos mer-
cados internacionais, havendo neces-
sidade de elevar os níveis de produti-
vidade, tornando-se imprescindível
uma intervenção estatal para impulsi-
onar o desenvolvimento econômico.
Segundo Feijoó (1996, p. 22), para tal
seria necessário o Estado regular

[.4 a presença do capital es-
trangeiro e a penetração de
importações, estimular os in-
vestimentos privados (ou
complementá-los) nas tecno-
logias de ponta; impulsionar
o progresso técnico e as ino-
vações do caso; favorecer o
capital industrial e evitar a
hegemonia do capital de em-
préstimo e especulativo e, em
geral, deve ser capaz de ori-
entar e dinamizar o cresci-
mento econômico, evitando os
problemas inerentes à opera-
ção espontânea das forças de
mercado.

Em não ocorrendo a intervenção
estatal nestes patamares, o que se ve-
rifica é o retorno ao velho modelo pri-
mário exportador, característico do
século XIX.

Acontece nesses casos um padrão
de acumulação extremamente baixo
cuja reversão depende da intervenção
do Estado. Esta intervenção é deter-
minada pela correlação de forças so-
ciais, econômicas e polfticas que se ex-
pressam em períodos de crise. Como
indica Feijoó (1996, p. 23), as forças
sociais que impulsionam o modelo
neoliberal são: "capital financeiro in-
ternacional (bancos), capital estrangei-
ro, capital de empréstimo nacional e
capital nacional localizado em setores
exportadores, que gozam de vantagens
comparativas, geralmente naturais."

Estas alterações no padrão de
acumulação, que incidem sobre o Es-
tado, assumem características dife-
renciadas nas situações concretas de
cada país, guardando, entretanto, as-
pectos comuns nos países do
Mercosul:

a delimitação das funções do
Estado através do programa de
privatização e terceirização,
implicando na transferência de
funções do setor público para
a iniciativa privada;

a desregulamentação de pro-
gramas do Estado, ampliando
os mecanismos de controle via
mercado;

o ajuste fiscal que "devolve
a autonomia financeira ao Es-
tado." (PEREIRA, 1997, p.
18) e

o aumento da capacidade polí-
tica do Estado na intermedi-
ação de interesses com vistas
a exercer seu papel de promo-
tor do desenvolvimento.

Estas transformações, que vêm
sendo discutidas desde os anos 80, fa-
zem parte da política de ajuste estrutu-
ral proposta pelo Banco Mundial que,
deste modo busca reduzir os gastos
públicos dos países em desenvolvimen-
to. Nos anos 90 o Banco Mundial e o
Banco Interamericano de Desenvol-
vimento — BID passam a incorporar
dois vetores básicos às suas recomen-
dações à comunidade internacional: "a
centralidade dos problemas da pobre-
za nos países do terceiro mundo e a
redução dos impactos dos ajustes eco-
nômicos [...] sobre a seguridade soci-
al." (MOTA, 1995, p. 227).

Direito à saúde e digeurgos
constitucionais

A reflexão sobre os direitos neste
final de século cada vez mais se arti-
cula a uma perspectiva de consolida-
ção democrática e ampliação da ci-
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dadania. Este fato aponta para o re-
conhecimento de que os direitos do
homem, a democracia e a estabilida-
de social são momentos necessários
do mesmo movimento histórico e tam-
bém, que as formas de organização
da vida social vêm se alterando rapi-
damente, esvaindo-se antigos padrões
de sociabilidade, emergindo uma
pluralidade de interesses e demandas,
em grande parte antagônicas e dife-
renciadas e ainda, o esgotamento do
papel do Estado-Nação como regula-
dor do ordena-mento e das relações
sociais. Neste cenário é fundamental
repensar a questão dos direitos arti-
culados às tendências do capitalismo
contemporâneo e às formas de par-
ticipação da sociedade civil no espa-
ço público. Há que se considerar, ain-
da, que o processo de globalização em
curso determina rearranjos nas for-
mas de atenção às demandas sociais,
evidenciando uma crise que se pro-
jeta tanto no interior das instituições e
serviços públicos quanto na
desestruturação de "referências
identitárias" que interferem na
regulação da vida em socie-dade.

As expressões recentes da socie-
dade civil (sindicatos, associações de
classe, grupos voluntários, movimen-
tos populares, associações profissionais
e grupos de interesses) intrinsecamente
ligadas à socialização da política, ins-
crevem-se no cenário contemporâneo,
alargando, ainda que dentro de certos
limites, as fronteiras da esfera públi-
ca, pleiteando o aumento de seus di-
reitos e a ampliação efetiva da cida-
dania. Tais formas organizativas têm
essa temática como uma constante em
sua agenda política.

No que se refere ao Estado, as
mudanças que vêm sendo processa-
das mundialmente traduzem-se em
alterações jurídico-formais nas mais
diferentes áreas, reduzindo o papel
estatal nos mecanismos de proteção
social e alargando as fronteiras do
espaço privado, configurando um novo
formato de interação entre o público
e o privado.

A questão

dos direitos, presente

desde a antiga Grécia

por sua tradição

democrática, institui

três aspectos

fundamentais que

definem o cidadão:

liberdade,

igualdade e

participação no poder.

A compreensão e o conteúdo des-
tes três direitos não têm a mesma sig-
nificação em diferentes tempos, sen-
do seu conteúdo determinado pela for-
ma de organização da produção e re-
produção da vida social da qual decor-
re a própria instituição do Estado Mo-
derno e suas transformações.

Se para Aristóteles a noção de igual-
dade significa igualar os desiguais tanto
pela redistribuição da riqueza social
quanto pela participação no govemo,
para Locke (1988), a igualdade seria um
direito natural entre homens livres e o
trabalho, origem e fundamento da pro-
priedade privada. Marx (1988) afirma
que a igualdade só se torna direito con-
creto quando forem eliminadas as dife-
renças de exploração.

Essa trajetória dos direitos, desde
sua gênese e em sociedades distintas,
inclui o aspecto das relações de poder
e da divisão de classes. Tais pressu-
postos, já consolidados pelo liberalis-
mo no final do século XVII, definem
as próprias funções do Estado e sua
separação da sociedade civil. Caberia
ao Estado regular os conflitos por meio

das leis e da força, não tendo interfe-
rência na sociedade civil, a qual regu-
laria o conjunto de relações econômi-
cas e sociais. Assim, " [...] o centro da
sociedade civil é a propriedade priva-
da, que diferencia indivíduos, grupos e
classes sociais, e o centro do Estado é
a garantia desta propriedade, sem con-
tudo, mesclar política e sociedade."
(CHAU 1995, p. 405). No pensamen-
to liberal, portanto, fortalecem-se a di-
ferença e a distância entre Estado e
sociedade. A noção de democracia
apresenta-se, assim, apenas do ponto
de vista formal e relativo, mas não
igualitário. Nessa matriz somente o pro-
prietário pode aspirar à cidadania, re-
sidindo nisto seu caráter excludente,
não transcendendo o universo das clas-
ses detentoras dos meios de produção.
Tais pressupostos, ainda que amplia-
dos, marcam a Declaração Universal
dos Direitos do Homem e do Cidadão.

A Declaração Universal dos Direi-
tos do Homem e do Cidadão, é, se-
gundo Hobsbawm (1982, p. 77-80),
"um manifesto contra a sociedade hi-
erárquica, de privilégios nobres, mas
não um manifesto a favor de uma so-
ciedade democrática e igualitária."
Para o autor, embora o primeiro artigo
da Declaração indique que "os homens
nascem e vivem iguais perante as leis",
observa-se a existência de distinções

-no "[...] terreno da utilidade comum"
uma vez que é neste âmbito que apa-
rece o direito à propriedade privada
instituído como "direito natural, sagra-
do, inalienável e inviolável."

Ainda que os princípios do pensa-
mento liberal burguês dos séculos
XVIII e XIX não tivessem perdido
seu valor, a inserção das massas na
arena política ampliou a noção de de-
mocracia, instituiu novos direitos e
efetivou a realização de alguns direi-
tos até então formais. Essa trajetória
não subverte a ordem capitalista,
mesmo incorporando demandas da
classe trabalhadora.

Na origem da garantia dos direi-
tos há uma permanente tensão entre
quem detém o poder, no caso especí-
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fico entre o Estado e as camadas so-
ciais que buscam a ampliação deste
poder com vistas à consecução dos
direitos pretendidos. Esse fato ocorre
particularmente em relação aos direi-
tos sociais, o que não se verifica, por
exemplo, com os direitos de liberda-
de, que buscam justamente o contrá-
rio, a limitação do poder do Estado.

O atendimento aos direitos sociais
exige, no entanto, para a passagem
do estatuto formal à realização práti-
ca, um aparato estatal que dê conta
dos serviços públicos garantidos como
tais. Por isso mesmo são os mais difí-
ceis de serem concretizados na me-
dida em que o cumprimento dessa
função estatal não se limita a princí-
pios ético-morais normativos, mas
exige investimentos financeiros que
dêem sustentação à concretude de
tais direitos, que estão em constante
ampliação e se tornam cada vez mais
complexos.

Pela razão acima indicada, a ga-
rantia dos direitos sociais requer um
Estado forte com capacidade
interventiva na área da polftica e da
economia. Esse perfil de Estado vem
sendo alterado gradativamente devi-
do ao processo de integração dos pa-
íses em blocos econômicos e a ten-
dência aponta para a redução do seu
papel na esfera pública.

Considera-se que os direitos têm
como objetivo regular as práticas soci-
ais e os vínculos que se estabelecem
entre indivíduos, grupos e classes, e
entre estes e o poder constituído. Es-
tes, enquanto princípios reguladores,
submetem-se a alterações estruturais
e conjunturais, sendo perpassados pe-
las contradições e movimentos da so-
ciedade civil e do mercado, que deter-
minam, por sua vez, mudanças nas re-
lações entre estes e o Estado.

As transformações acima aponta-
das podem ser identificadas de várias
maneiras, sendo uma delas as suas
expressões nos textos constitucionais
onde pode-se apreender as novas
contratualidades entre os diferentes
segmentos de classe, parametradas

pelas exigências da acumulação capi-
talista. Em sendo assim, as Constitui-
ções são documentos centrais utiliza-
dos para análise do discurso sobre os
direitos sociais, entre eles a saúde.

Na Constituição Argentina, o ca-
pitulo 2, das Declarações, Direitos e
Garantias Individuais trata dos direi-
tos garantidos ao cidadão. O direito à
saúde não encontra-se explícito, sen-
do considerado um direito implícito,
conforme indica o artigo 14. No arti-
go 14 (op. cit.), agregado ao antigo
corpo constitucional em 1957 e que
complementa os direitos consagrados
no artigo 14, também não considera
este direito. Porém, por não estar o
direito à saúde consagrado na Lei Su-
prema, e por não existir nenhuma nor-
ma que expresse tal direito, essa au-
sência não significa que o Estado não
contemple as políticas de saúde.

Campos (1989) menciona que a
não inclusão da saúde como um direi-
to na Constituição poderia indicar
uma ausência total de previsão que
levaria à desproteção da saúde da po-
pulação. No entanto, o mesmo autor
menciona que é necessário entender
e compreender a lei para chegar a uma
melhor análise sobre a questão da
ausência do direito. No artigo 33 so-
bre as normas dos direitos implícitos,
a Constituição diz que:

Art.33 Las declaraciones,
derechos y garantias que enu-
mera la Constitución, no serán
entendidos como negación de
otros derechos y garantias no
enumerados, pero que nacen
dei principio de la soberanía
dei pueblo y de la forma repu-
blicana de gobiemo. (Consti-
tución de la República Argenti-
na,1853-1860).

O autor ressalta que a lacuna
constitucional não deve ser analisada
e interpretada sem a devida obser-
vação ao artigo 33, mencionando este,
explicitamente, que os direitos não in-
cluídos são resguardados e protegi-

dos de acordo com o espírito e a raiz
histórica da Constituição.

No artigo 14 é possível observar a
indicação de alguns direitos individu-
ais que fazem menção à saúde de for-
ma implícita, a saber:

Art. 14 Todos los habitantes
de la Nación gozan de los
siguientes derechos confor-
me a las leyes que
reglamenten su ejercicio; a
saber: de trabajar y ejercer
toda industria lícita; de na-
vegar	 y comerciar;	 de
peticionar a las autoridades;
de entrar, permanecer, tran-
sitar y salir dei territorio ar-
gentino; de publicar sus
ideas por la prensa sin cen-
sura previa; de usar	 y
disponer de su propiedad; de
asociarse con fines útiles; de
profesar libremente su culto;
de enseflar y aprender.

El trabajo en sus diversas
formas gozará de	 la
protección de las leyes, las
que	 asegurarán	 ai
trabajador: condiciones
dignas y equitativas de labor;
jornada limitada; descanso y
vacaciones pagados; retribu-
ción justa; salario mínimo vi-
tal móvil; igual remuneración
por igual tarea; partici-
pación en las ganancias de
las empresas, con control de
la producción y colabo-
ración	 en la dirección;
protección contra el despido
arbitrario; estabili-dad dei
empleado público; organiza-
ción sindical libre y democrá-
tica, reconocida por la simple
inscripción en un registro es-
pecial.

Queda garantizado a	 los
gremios: concertar convenios

15



KATÁLYSIS 03/98

colectivos de trabajo;
recurrir a la conciliación y
al arbitraje; el derecho de
huelga. Los representantes
gremiales gozarán de las
garantias necesarias para el
cumpli-miento de su gestión
sindical y las relaciones con
la estabilidad de su empleo.

El Estado otorgará los
beneficios de la seguridad so-
cial, que tendrá carácter de in-
tegral e irrenunciable. En es-
pecial, la ley establecerá: el
seguro social obligatorio, que
estará a cargo de entidades
nacionales y provinciales con
autonomia financiera y
económica, administradas por
los interesados con partici-
pación del Estado, sin que
pueda existir super-posición
de aportes; jubilaciones y pen-
siones móviles; la protección
integral de la familia; la
defensa del bien de familia; la
compensación económica fa-
miliar y el acceso a una
vivienda digna. (Constituición
de la República Argentina, 1992).

Se na Constituição, o direito não
aparece claramente formulado, o De-
creto 1269/92 marca uma concepção
de direito à saúde excludente, na me-
dida em que focaliza populações po-
bres e marginalizadas:

promoción y proteción de la
salud, del mejor nível de
calidad posible y el menor
tosto económico y social, di-
rigidos a poblaciones margi-
nadas y de pobreza estrutural,
y en aquellas situaciones bio-
psicosociales consideradas
potencialmente ries-gosas.

No Brasil, a saúde é considerada
como um dos direitos sociais:

Art. 6 São direitos sociais a
educação, a saúde, o traba-
lho, o lazer, a segurança, a
previdência social, a prote-
ção à maternidade e à infân-
cia, assistência aos desam-
parados, na forma desta
Constituição. (Constituição
Federativa do Brasil, 1995).

Dallari (1995) menciona que a in-
corporação dos direitos sociais na
Constituição Brasileira foi lenta; não
havendo anteriormente a 1988 refe-
rência ao direito à saúde como
fundante do pacto social. Nas Cons-
tituições anteriores, algumas ignora-
vam os direitos sociais (e, em parti-
cular, o que se refere à saúde) e ou-
tras consideravam a saúde através de
legislações sobre proteção e defesa,
mas sem ainda aparecer como direito
e dever do Estado.

Nota-se que a

Constituição Brasileira,

expressa, de forma

explícita, o Direito

à Saúde e

a responsabilidade

do Estado

COM a mesma:

Art. 196 A saúde é direito de
todos e dever do Estado, ga-
rantido mediante políticas
sociais e econômicas que vi-
sem à redução do risco de
doença e de outros agravos
e ao acesso universal e igua-
litário a ações e serviços
para sua promoção, proteção
e recuperação. (Constituição
Brasileira, 1988).

Esta responsabilidade é reafirma-
da na Lei 8080/90, "que a saúde é um
direito fundamental do ser humano,
devendo o Estado promover condições
indispensáveis a seu pleno exercício."

Reforçando a perspectiva da saúde
como um direito de todos e dever do
Estado, encontra-se o fato de ser con-
siderada como de relevância pública:

Art. 197 São de relevância
pública as ações e serviços de
saúde, cabendo ao poder pú-
blico dispor, nos termos da lei,
sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, de-
vendo sua execução ser feita
diretamente ou através de ter-
ceiros e, também, por pessoa
física ou jurídica de direito
privado. (Constituição Brasilei-
ra, 1988).

Na Constituição do Paraguai, de
1967, vigente na primeira etapa do
processo de integração do Mercosul,
é mencionado o direito à saúde nos
artigos 93 e 68:

Art. 93 Todos los habitantes
tienen derecho a la
proteccion y promocion de la
salud, y estan obligados a
someterse a las medidas
sanitarias que establezca la
ley, dentro de los limites per-
mitidos por el respeto a la
personalidad humana. La ley
dispondra el regimen para la
asistencia de los enfermos
carentes de recursos y de los
invalidos y ancianos indi-
gentes. La prevencion y el
control de las enfermedades
transmi-sibles seran funcio-
nes principales de los orga-
nismos de salud publica.
(Constitución de la República
del Paraguay de 1967).

Art. 68 El Estado protegerá
y promoverá la salud como
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derecho fundamental de la
persona y en interés de la
comunidad. Nadie será pri-
vado de asistencia pública
para prevenir o tratar
enferme-dades, pestes o
plagas, y de socorro en los
casos de catástrofes y de
accidentes.

Toda persona está obligada
a someterse a las medidas
sanitarias que establezca ia
ley, dentro dei respeto a la
dignidad humana. (Consti-
tución de la República dei
Paraguay de 1992).

As principais diferenças com as
Constituições de 1967 e 1992 são: pri-
meiramente, o Estado assume na nova
Constituição de forma explícita a pro-
teção e a promoção da saúde. Em
segundo lugar, e garante-se a aten-
ção livre e gratuita para toda a popu-
lação. Em terceiro lugar, e muda-se o
termo "personalidade" por "pessoa",
mais abrangente. Entretanto, toda
pessoa é, nas duas Constituições aqui
analisadas, obrigada a cuidar de sua
saúde respeitando as medidas sanitá-
rias, como menciona o artigo 93 da
Constituição de 1967.

No Uruguai, o direito à saúde se
encontra expresso no texto constitu-
cional, sendo de responsabilidade do
indivíduo e não do Estado, que se com-
promete a assistir somente os seg-
mentos identificados como carentes,
entretanto mantém um rigoroso con-
trole dos serviços de saúde prestados
pela iniciativa privada.

Art. 44 El Estado legislará
en todas las cuestiones rela-
cionadas con la salud e hi-
giene públicas, procurando
el perfec-cionamiento físico,
moral y social de todos los
habitantes dei país. Todos los
habitantes tienen el deber de

cuidar su salud, así como el
de asistirse en caso de
enfermedad. El Estado pro-
porcionará gratuitamente los
medios de prevención y de
asistencia tan sólo a los in-
digentes o carentes de recur-
sos suficientes. (Constituición
de La República Oriental de
Uruguay).

A responsabilidade do Estado é
proporcionar meios de assistência às
pessoas carentes.

Art. 45 Todo habitante de la
República tiene derecho a go-
zar de vivienda decorosa. La
ley propenderá a asegurar la
vivienda higiénica y econó-
mica, facilitando su adqui-
sición y estimulando ia
inversión de capitales priva-
dos para este fin.

Art. 47 La protección dei
medio ambiente es de interés
general. Las personas
deberán abstenerse de
cualquier acto que cause
depredación, destrucción o
contaminación graves ai
media ambiente. La Ley
reglamentará esta dis-
posición y podrá prever san-
ciones para los transgesores.
(Constituición de La Repúbli-
ca Oriental de Uruguay).

O Decreto—Lei 15181 afirma em
seu artigo primeiro que

el estado estabelecerá una co-
bertura de atención medica
para todos os habitantes de ia
República como esencial com-
ponente de la seguridad soci-
al, através de organismos pú-
blicos y privados.

Assim, o direito à saúde se expres-
sa como "prática, discursos e valores

que afetam o modo como desigualda-
des e diferenças são figuradas no ce-
nário público, como interesses se ex-
pressam e os conflitos se realizam."
(TELLES, 1994, p. 91).
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